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LEI N° 2385/2014, DE 27 DE MAIO DE 2014. 

“Institui o Estatuto dos 
Pedestres em Cruz das Almas 
e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Cruz das Almas o Estatuto de 
Pedestres.

Art. 2º - Para fins de aplicação desta lei, pedestre é toda pessoa que, 
circulam a pé, utilizada os passeios públicos e calçadas dos logradouros, 
vias, travessas, vias de pedestres, vielas, escadarias, passarelas, 
passagens subterrâneas, praças e áreas públicas na área urbana e 
ambiental e os acostamentos das estradas e vias na área rural do 
Município;

Parágrafo único. Considera-se também pedestre, com direitos, deveres e 
responsabilidades, a pessoa que utiliza carrinho de bebê, cadeira de rodas 
motorizada ou não, o ciclista trabalhador de coleta de resíduos, varrição e 
atividades nas vias e logradouros; 

Art. 3º - Todos os pedestres têm o direito à qualidade da paisagem visual, 
ao meio ambiente seguro e saudável, ao desenvolvimento sustentável da 
cidade, o direito de ir e vir, ao direito de circular livremente a pé, nas faixas
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de travessia sinalizadas das vias, nos passeios públicos, calçadas, praças e 
áreas públicas, sem obstáculos de qualquer natureza, assegurando-lhes 
segurança, mobilidade, acessibilidade e conforto, protegendo-se, em 
especial, as crianças, as pessoas com deficiência, as pessoas com 
mobilidade reduzida e os idosos. 

Capítulo II 
DOS DIREITOS DO PEDESTRE 

Art. 4º - São assegurados ao pedestre, dentre outros, os direitos: 

I - à preservação da vida, e à integridade física e mental do cidadão que 
exerce seu direito constitucional de ir e vir; 

II - à assistência imediata em caso de acidente de qualquer natureza 
envolvendo pedestre, com prioridade no atendimento dos procedimentos 
paramédicos e médicos e com resgate rápido e eficiente, inclusive com a 
utilização dos meios necessários de locomoção em função da gravidade do 
acidente;

III - em caso de acidente, a um relatório detalhado emitido pela autoridade 
que acompanhou a ocorrência, complementado com dados médicos por 
pessoa da área da saúde, indicando as causas do óbito, se houver, e no 
caso de alta, a gravidade da ocorrência e possíveis seqüelas advindas do 
acidente;

IV - a passeios e calçadas limpas, bem conservadas, com inclinação e 
largura previstas nas normas técnicas e leis específicas, adequadas à 
circulação e mobilidade, livres e desimpedidas de quaisquer obstáculos, 
públicos ou privados, fixos ou não, em especial mesas, cadeiras, 
automóveis, veículos, entre outros; 

V – à cobertura adequada nas paradas de ônibus, com tamanho apropriado 
ao volume do público usuário; 

Esta edição encontra-se no site: www.cruzdasalmas.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Cruz das Almas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OLMI88T6RD5/UN3QN2UUUG

Quinta-feira
29 de Maio de 2014
4 - Ano X - Nº 1322



�
�

Prefeitura�Municipal�de�Cruz�das�Almas���Praça�Senador�Temístocles,�756�
CEP���44380�000���Cruz�das�Almas�–�Bahia�–�Brasil�

(75)�3621�8400�/�8402�

VI - a existência de faixas de pedestre para travessia segura das vias 
publicas sinalizadas horizontal e verticalmente e corretamente iluminadas, 
conforme norma NBR 5101 ou aquela que venha substituí-la; 

VII - a sinais de trânsito luminosos, com ótimo estado de conservação e 
manutenção;

VIII - a tempo suficiente para a travessia segura nas vias com sinal de 
trânsito, de acordo com o fluxo e ritmo de mobilidade do público usuário; 

IX - a passarelas nos pontos de maior periculosidade de travessia, com 
execução de segregação física da via, impedindo o trânsito de pedestres 
por baixo da mesma; 

X - a programas de educação de trânsito, com especial enfoque para 
crianças, adolescentes, idosos e seus responsáveis legais; 

XI - a ciclovias com sistema de sinalização horizontal e vertical, 
corretamente iluminadas, e utilização de materiais refletivos como elemento 
para visualização noturna para ciclistas e pedestres; 

XII - a segurança urbana nas vias, logradouros, praças, passeios e 
calçadas;

XIII - a equipamento e mobiliário urbano de bom projeto, execução e 
instalação que facilite a mobilidade e acessibilidade de todos os pedestres, 
inclusive a existência de lixeiras suficientes; 

XIV - a utilização exclusiva de espécies vegetais adequadas, sadias e 
seguras na arborização e decoração dos passeios públicos e jardins 
contíguos à circulação dos pedestres, evitando eventuais ferimentos e 
acidentes, mediante a retirada imediata dos exemplares inidôneos; 

XV - a utilizar vias e logradouros com a devida sinalização de transito, 
contendo, em especial, placas verticais de velocidade máxima em 
quantidade e posição adequadas, bem como a indicação do local seguro 
para atravessar as vias. 

Esta edição encontra-se no site: www.cruzdasalmas.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Cruz das Almas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OLMI88T6RD5/UN3QN2UUUG

Quinta-feira
29 de Maio de 2014
5 - Ano X - Nº 1322



�
�

Prefeitura�Municipal�de�Cruz�das�Almas���Praça�Senador�Temístocles,�756�
CEP���44380�000���Cruz�das�Almas�–�Bahia�–�Brasil�

(75)�3621�8400�/�8402�

XVI- acesso aos dados estatísticos sobre incidentes e acidentes, agregados 
segundo a sua natureza, levando-se em conta, especialmente, a faixa 
etária, o local da ocorrência, o horário, entre outros fatores pertinentes. 

XVII - a requerer à Prefeitura a solução de quaisquer problemas 
relacionados ao desatendimento dos direitos relacionados nos artigos 2º e 
3º, encaminhando para providencias pedido individual ou coletivo, ao 
Conselho Municipal ou à Ouvidoria competentes. 

Parágrafo único. É assegurado ao pedestre prioridade sobre todos os 
demais meios de transporte. 

Capítulo III 
DOS DEVERES DO PEDESTRE 

Art. 5º - São deveres do pedestre: 

I - cumprir e zelar pelo cumprimento do presente estatuto, comunicando, de 
forma anônima ou não, ao Poder Público as infrações e descumprimentos à 
presente lei; 

II - permanecer, andar e circular exclusivamente pelos passeios públicos e 
calçadas e somente atravessar as vias nas faixas destinadas aos 
pedestres, ou em locais seguros das vias que eventualmente não 
disponham de faixas de pedestres; 

III - cumprir e respeitar a sinalização de trânsito zelar por sua conservação; 

IV - atravessar de forma objetiva e breve quaisquer vias, somente em 
trajetória perpendicular às mesmas; 

V - iniciar a travessia das vias somente quando o sinal de pedestres estiver 
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